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CANELA - RS





Ofício SMA nº 270-72/2016.

                                 Canela, 02 de dezembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 109/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 109/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), e realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 19.036,71 (dezenove mil, trinta e seis reais e setenta e um centavos)”.

A suplementação refere-se ao superavit financeiro apurado no balanço de 2015, do recurso 1164, conforme demonstrativo em anexo e art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - …

III - …

IV - …

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.”
Os relatórios em anexo apresentam os seguintes dados:
	Recurso
	Saldo Financeiro (=)
	Entidades Devedoras (+)
	Empenhos a Pagar (-)
	Saldo a Suplementar (=)

	1164
	177.359,36
	202.045,00
	360.367,65
	19.036,71


A TP 07/2014, que trata da execução de obras de pavimentação e drenagem da Rua Amália Oppitz e Av. Cônego João Marchesi teve seu encerramento através do Termo de Recebimento Provisório da Obra em 12 de agosto de 2016. Parte da presente suplementação (R$ 13.956,29) refere-se aos rendimentos de aplicação financeira dos exercícios 2014 e 2015, que deverão ser devolvidos aos cofres do Ministério do Turismo, por solicitação do mesmo. Parte do valor da presente suplementação (R$ 5.080,42) refere-se ao Décimo Segundo Aditivo ao Contrato nº 99/2014, o qual suprimiu R$ 43.593,50 do valor total da obra.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 109, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), e realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 19.036,71 (dezenove mil, trinta e seis reais e setenta e um centavos).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir fonte de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.036,71 (dezenove mil, trinta e seis reais e setenta e um centavos), na seguinte dotação orçamentária:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Outros Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais
3320.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (5360-0) Rec. 1164……………………….…R$ 19.036,71



Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do art. 2º, os rendimentos de aplicação financeira dos exercícios 2014 e 2015 e parte do valor (R$ 5.080,42) refere-se ao Décimo Segundo Aditivo do Contrato nº 99/2014, o qual suprimiu R$ 43.593,50 do valor total da obra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal

ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3320.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	
	1
	1164
	

	
	
	1153
	
	

	
	
	1161
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Amalia Oppitz e Av. Conego Jodo Marchesi. Emp. ref. cont. de repasse n°
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RECEBIMENTO PROVISORIO DE OBRA

Pela presente recebemos da empresa CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA. a conclusfio dos servigos relativos ao termo do do contrato
municipal n® 99/2014, Tomada de Pregos 07/2014, Contrato de Repasse n° 0388.750-
77/12012/MCIDADES/CAIXA objeto dos Servigos de Execugdo Parcial de Drenagem e
Pavimentagdo da Rua Amalia Oppitz ¢ Av. Cénego Jodo Marchesi. Cabe salientar que
conforme a Lei de Licitagdes 8.666, “O recebimento provisério ou definitivo nio
exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranga da obra ou do servi¢o, nem
ético-profissional pela perfeita execu¢io do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.”

Canela, 12 de agosto de 2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NUMERO 099/2014

MUNICIPIO DE CANELA, pessoa juridica de direito publico interno, com sede & Rua Dona Carlinda, 455,
Canela, RS, inscrito no CNPJ 88.585.518/0001-85, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
Cleomar Eraldo Port, brasileiro, divorciado, CPF niimero 360.223.220-49, Cl nimero 7019294656, residente e
domiciliado nesta Cidade, & Rua Willy Dienstmann 398, Centro, aqui denominado simplesmente MUNICIPIO, e
de outro lado a empresa CONPASUL CONSTRUGAO E SERVIGOS LTDA, com sede na Linha Santa Rita, em
Estrela/RS, inscrita no CNPJ sob nimero 90.063.470/0001-97, neste ato representado pelo Senhor Nilto Scapin,
brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG n°
200.931.940.7, inscrito no CPF sob nUmero 277.386.200-72, residente e domiciliado no municipio de
Lajeado/RS, aqui denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o expediente administrativo
nimero 49016/2014 que versa sobre a Licitagdo Publica, Modalidade Tomada de Pregos 07/2014, e cujo
resultado encontra-se devidamente homologado e adjudicado pela autoridade competente, e, em conformidade
com o disposto na Lei Federal nimero 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, celebram o presente
ADITIVO de empreitada global, regendo-se pelas clausulas e condicdes que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 — Fica suprimido na Clausula Primeira — Do Objeto do referido Contrato, os servigos especificados na planilha
que faz parte do presente processo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREGO

2.1 — O valor do aditivo dos itens suprimidos (ndo executados) é de R$ 43.593,50 (quarenta e trés mil,
quinhentos e noventa e trés reais e cinquenta centavos), sendo R$ 36.701,36 (trinta e seis mil, setecentos e um
reais e trinta e seis centavos) referente a materiais e R$ 6.892,14 (seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e
quatorze centavos) referente a mao de obra:

2.2 — Com isto, o valor total da obra passa a ser R$ 551.538,09 (quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos e
trinta e oito reais e nove centavos).

Permanecem em pleno vigor as demais disposicdes referentes ao Contrato nimero 099/2014 nao alterados por
esse instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente | mstrumento em 03 (tres)
vias de igual teor e forma, juntamente as testemunhas abaixo firmadas. o

Canela, 22 de kégosto de 201‘6.'
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Cl/c para Ag. Canela - RS

Assunto: Devolugdo de OGU e Rendimentos
Ref: CT 0388.750-77/2012 — PLANEJAMENTO URBANO - PAVIMENTACAO ASFALTICA E
DRENAGEM DA RUA AMALIA OPPITZ E AVENIDA CONEGO JOAO MARCHESI

Prezados Senhores,

1 Tendo em vista o término do objeto contratual acima mencionado, solicitamos envio de
autorizagao formal para a devolugéo a Uni&o da sobra de recursos OGU no valor de R$ 5.080,42 e
dos rendimentos originados no valor de R$ 24.420,11, totalizando em R$ 29.500,53.

2 A autorizag&o deve ser enviada em duas vias, uma para a agéncia Canela e outra para
esta GIGOVCX.
3 Ficamos a disposicéo, para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Irma J de Andrade
Assistente ~ GIGOVCX/RS
Fone 54.3209.0706

Luis Carlos Vedovelli
Gerente ~ GIGOVCX/RS
Fone 54.3209.0700

2de2 01/12/2016 16:40

————————————————————————————————————
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